
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL Santo Antonio 
U M A N O V A C I D A D E 

L E I N° 4.304, DE 28 DE OUTUBRO DE 2003 

"ACRESCENTA PROJETOS E 
ATIVIDADES AOS ANEXOS DA LEI 
MUNICIPAL N° 3.763/2001 - QUE DISPÕE 
SOBRE O PLANO PLURIANUAL DO 
MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DA 
PATRULHA PARA O PERÍODO DE 2002 A 
2005, COM ALTERAÇÕES EFETUADAS 
PELA LEI MUNICIPAL 4.053, DE 11 DE 
NOVEMBRO DE 2002" 

ORACILDO DOMINGOS, Presidente da Câmara 
Municipal de Vereadores, em exercício no cargo de 
Prefeito Municipal de Santo Antônio da Patrulha, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1°. Ficam incluídos os projetos e as atividades constantes dos anexos 
desta Lei ao artigo 1° da Lei Municipal 3.762/2001, que DISPÕE SOBRE O PLANO 
PLURIANUAL DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA PARA O 
PERÍODO DE 2002 A 2005, com alterações efetuadas pela Lei Municipal 4.053, de 11 de 
novembro de 2002. 

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 28 de outubro de 2003 

REGISTRE-SE E R 

ORACILDO DOMINGOS 
Presidente da Câmara de Vereadores 

em exercício no cargo de Prefeito Municipal 

JOÃO ALFREDO ̂ Y^IOMMA PEIXOTO 
Secretáííííae/Adntinistração 

AV. BORGES DE MEDEIROS. 456 . CEP 95.500-000 . FONE/FAX: 0xx(51) 662.4000 . E-mail:pmsap@pro.via-rs.com.br 
"DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS" 

mailto:pmsap@pro.via-rs.com.br


Programa de Governo: 0012 - GESTÃO DA POUTICA DE SAÚDE 
I - Objetivo 
Desenvolver ações relacionadas com a criação e manutenção de infra-estrutura para prestação de 
séfvios médicos e odorítoíógicos bem como o ^abelecimento de medidas de vigilância 
epidemiológica e sanitária e, ainda, ações relacionadas com a produção, distribuição e 
suprimentos de ruedícamentos e produtos farmacêuticos em geral. 
II - Responsabilidade: 
SECRETARIA DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
iií - Valor Globai Estimado: R$ 16.082.642,03 
IV - Indicador de Desempenho: % da população atendida 
a) indicador Atual: 70 % 

b) Indicador Pretendido; 90 % 

V - AÇÕES (PROJETOS/ATIVIDADES) 

2174 - Descrição da Ação: Manutenção do Conselho Municipal de Saúde 
Tipo de Ação: 2 (Atividade) 
Produto: Atividade Mantida 
Fonte de Financiamento: Recursos Próprios 
Custo Previsto: R$ 4.000,00 
Unidade de Medida: Atividade 
Meta: Desenvolver ações do Conselho Municipal de Saúde para melhor atender a comunidade 
patrulhense. 

2175 - Descrição da Ação: Manutenção de Convênios de Repasses p/ Organizações Sociais 
Tipo de Ação: 2 (Atividade) 
Produto: Atividade Mantida 
Fonte de Financiamento: Recursos Próprios 
Custo Previsto: R$ 2.400.000,00 
Unidade de IVIedida: Atividade 

Meta: Desenvolver ações conjuntas as Organizações Sociais para qualificar o atendimento da 
população. 

Programa de Governo: 0006 - ATENDIMENTO Á EDUCAÇÃO INFANTIL 
I - Objetivo 

Desenvolver ações que visem preparar a criança menor de sete anos para sua admissão no 
Ensino Fundamentai. 
II - Responsabilidade: 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
III - Valor Global Estimado: R$ 5.795.483,04 
IV - Indicador de Desempenho: numero de menores de sete anos que são atendidos pela Rede 
de Ensino Municipal 
a) Indicador Atual: 490 menores 
b) Indicador Pretendido: 600 menores 

V - AÇÕES (PROJETOS/ATIVIDADES) 

1.117- Descrição da Ação: Construção de Escola de Educação Infantil 
Tipo de Ação: 1 (Projeto) • 
Produto: Prédio Construído 
Fonte de Financiamento: Recursos Próprios 



Custo Previsto: R$ 100.000,00 
Unidade de Medida: Área Construída 
Meta: Construir Escola de Educação Infantil para atender um número maior de crianças de O a 6 
anos. 

Programa de Governo: 0005 - ATENDIMENTO AO ENSINO FUNDAMENTAL 

I - Objetivo 

Desenvolver ações visando proporcionar o Ensino Fundamental qualificado, destinado a fomiação 
da criança e do pré adolescente. 
II - Responsabilidade: 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
III - Valor Global Estimado: R$ 9.110.147.96 
IV - Indicador de Desempenho: grau de atingimento das metas de qualidade e produtividade. 
a) Indicador Atual: A ser definido em Decreto do Executivo. 
b) Indicador Pretendido: A ser definido em Decreto do Executivo. 

V - AÇÕES (PROJETOS/ATIVIDADES) 

2176 - Descrição da Ação: Auxílio Fomiação Pedagógica - MDE 
Tipo de Ação: 2 (Atividade) 
Produto: Atividade Mantida 
Fonte de Financiamento: Recursos Próprios 
Custo Previsto: R$ 170.000,00 
Unidade de Medida: Atividade 
Meta: Assegurar o constante treinamento e atualização dos métodos didáticos eficientes, bem 
como a atualização dos conteúdos pedagógicos. 

Programa de Governo; 0022 - APOIO AO ENSINO SUPERIOR 

I - Objetivo 

Incentivar a formação acadêmica dos cidadãos pabulhenses, visando a qualificação profissional. 
II - Responsabilidade: 
SECRETARIA DE AGRICULTURA E FOMENTO ECONÔMICO 
III - Valor Global Estimado: R$ 61.000,00 
IV - Indicador de Desempenho: Números de universitários beneficiados. 
a) Indicador Atual: 20 alunos 
b) Indicador Pretendido: 60 alunos 

V - AÇÕES (PROJETOS/ATIVIDADES) 

1.116- Descrição da Ação: Convênio com Ensino Profissionalizante Superior 
Tipo de Ação: 1 (Projeto) 
Produto: Qualificação Profissional 
Fonte de Financiamento: Recursos Próprios 
Custo Previsto: R$ 40.000,00 
Unidade de Medida: Alunos f 

Meta: Incentivar a formação acadêmica dos cidadãos patrulhenses, visando a qualificação profissional. 


